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O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
48300.001446/2018-31, resolve: 

 
Art. 1º Regulamentar o disposto no art. 15, § 3º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com 

o objetivo de diminuir os limites de carga para contratação de energia elétrica por parte dos 
consumidores. 

§ 1º A partir de 1º de julho de 2019, os consumidores com carga igual ou superior a 2.500 kW, 
atendidos em qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, 
permissionário ou autorizado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, os consumidores com carga igual ou superior a 2.000 
kW, atendidos em qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer 
concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional. 

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2021, os consumidores com carga igual ou superior a 1.500 
kW, atendidos em qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer 
concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional. 
(Incluído pela Portaria MME nº 465, de 12 de dezembro de 2019) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2022, os consumidores com carga igual ou superior a 1.000 
kW, atendidos em qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer 
concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional. 
(Incluído pela Portaria MME nº 465, de 12 de dezembro de 2019) 

§ 5º A partir de 1º de janeiro de 2023, os consumidores com carga igual ou superior a 500 kW, 
atendidos em qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, 
permissionário ou autorizado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional. (Incluído pela Portaria 
MME nº 465, de 12 de dezembro de 2019) 

§ 6 º Até 31 de janeiro de 2022, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE deverão apresentar estudo sobre as medidas regulatórias 
necessárias para permitir a abertura do mercado livre para os consumidores com carga inferior a 500 kW, 
incluindo o comercializador regulado de energia e proposta de cronograma de abertura iniciando em 1º 
de janeiro de 2024. (Incluído pela Portaria MME nº 465, de 12 de dezembro de 2019) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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